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PRORROGAÇÃO DE PRAZO

O prazo do presente credenciamento foi prorrogado até 31 de janeiro de 2019. 
Itajaí, 08 de janeiro de 2019 

PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO

No item 6.6 do edital, o “débito automático” foi incluso como forma de recebimento facultativa. Desta forma, o texto do item 6.6 passa a ser:

“6.6 – São facultativas as formas de recebimentos “CAIXA” e/ou “TAA – MULTIBANCO” e/ou “DÉBITO AUTOMÁTICO”. Devendo a instituição informar no ato da habilitação por meio de ofício aceitação ou negação dos recebimentos facultativos. Após assinatura do contrato, a instituição poderá realizar a alteração da sua opção através de oficio com antecedência mínima de 45 (quarenta) dias.”
Itajaí, 07 de novembro de 2018
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 006/2018
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, através da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, de conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público que abriu prazo para o CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS, sem qualquer exclusividade, conforme especificado neste Edital.

O presente credenciamento encontra-se embasado no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, da qual utilizar-se-á para aplicação no que couber.

Prefeitura Municipal, Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, sita Rua Alberto Werner, n0 100, bairro: Vila Operária.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS, TENDO COM OBJETO A COBRANÇA DE IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU, E DEMAIS TRIBUTOS E TAXAS CORRELATAS, DE COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO EM DOCUMENTOS NÃO COMPENSÁVEIS, NO PADRÃO FEBRABAN, ATRAVÉS DE SUAS AGÊNCIAS E OU CONVENIADAS EM ABRANGÊNCIA NACIONAL, SENDO A ESTIMATIVA ANUAL DE 720.000 (SETECENTOS E VINTE MIL) DOCUMENTOS, E MENSAL DE 60.000 (SESSENTA MIL) DOCUMENTOS.
CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 - Serão admitidos a participar desta licitação, somente os que estejam legalmente estabelecidos na forma da lei, para os fins do objeto referido no presente edital. 

2.2 - É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, no presente credenciamento, de mais de uma empresa. 

2.3 - Será vedada a participação de empresas e instituições financeiras quando:

 
a) credenciamento de empresas em consórcio;

 
b) que tenha sido declarada inidônea pela administração pública federal, estadual, municipal ou que esteja cumprindo suspensão do direito de licitar ou contratar com a administração pública acima referida;

 
c) sob o processo de concordata ou falência; 

2.4 - As proponentes deverão apresentar carta de apresentação (ANEXO II) com a indicação do representante credenciado para praticar todos os atos necessários em nome da proponente em todas as etapas do processo de credenciamento, ou documento que comprove sua capacidade de representar, no caso de sócio ou titular.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA HABILITAÇÃO

A proponente deverá apresentar em 01 (uma) via os seguintes documentos:

3.1 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.1.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal;

3.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Estadual, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.

3.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.

3.1.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.1.5 -  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, é eletrônica e gratuita, e encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).   
3.2 – HABILITAÇÃO JURÍDICA

3.2.1 - Contrato Social ou outro meio que comprove sua constituição.

3.2.2 - Certidão Negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da comarca da sede da proponente (valida de 90 dias contados da emissão). 

OBS: todos os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou qualquer processo de cópia devidamente autenticada em cartório, ou em original acompanhados de cópia para autenticação. 

Os documentos que forem apresentados somente em original não serão devolvidos, e passarão a fazer parte integrante do processo de credenciamento. 

3.3 - DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO III.

CLÁUSULA QUARTA - DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1 - Os envelopes contendo a documentação necessária a habilitação deverão ser apresentados com os seguintes dizeres:

MUNICÍPIO DE ITAJAI

A/C: DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 006/2018
4.2 – O prazo para o credenciamento ficará aberto a partir da publicação do presente edital até o dia 31/01/2019, no horário das 13h00 às 19h00 (ou horário que vier a ser alterado, de acordo com decreto municipal de horário de verão). 
4.3 - O local de entrega dos envelopes contendo “Documentos de Habilitação” será na Prefeitura Municipal, Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, sita à Rua Alberto Werner, nº 100, Itajaí/SC. 

4.4 - Ao apresentar “Documentos de Habilitação”, a proponente se obriga nos termos do presente Credenciamento nº 006/2018.
CLÁUSULA QUINTA - DA ABERTURA E JULGAMENTO

5.1 – A Secretaria de Planejamento Orçamento e Gestão receberá os envelopes contendo os documentos e verificará se a documentação atende ao exigido na cláusula terceira deste Credenciamento.

5.2 – O envelope poderá ser aberto no ato da entrega ou em momento posterior a critério da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, não devendo ultrapassar o prazo de 02 (dois) dias a contar da data da entrega.

5.3 – Aberto o envelope e constatado irregularidade na documentação apresentada, será comunicado por escrito a proponente, a qual poderá retirar os documentos apresentados e reapresentá-los novamente num novo envelope escoimados das irregularidades apontadas.

5.4 – Restando regular a documentação, será publicado o resultado na imprensa oficial do município, declarando o credenciado, com fundamento no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e a posterior celebração do respectivo contrato de credenciamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DA REMUNERAÇÃO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 – A proponente ao apresentar “Documentos de Habilitação”, depois de ultrapassada a fase habilitatória, estará credenciada para a arrecadação de imposto predial e territorial urbano – IPTU, demais tributos e taxas correlatas, da competência do município em documentos não compensáveis, no padrão FEBRABAN, através de suas agências e/ou conveniadas em abrangência Nacional.

6.2 – Pela prestação dos serviços de arrecadação, objeto do presente Credenciamento, o valor da remuneração será da seguinte forma: 
	FORMA DE RECEBIMENTO
	VALOR

	CAIXA
	R$ 2,11

	INTERNET
	R$ 1,52

	MÁQUINA DE AUTOATENDIMENTO
	R$ 1,52

	TAA MULTIBANCO
	R$ 2,11

	DEBITO AUTOMÁTICO
	R$ 1,00

	DEMAIS CANAIS
	R$ 1,76


6.3 – O BANCO creditará diariamente, em conta específica do Município na própria instituição financeira, o valor total da arrecadação diária, e efetuará o respectivo débito correspondente às tarifas.

6.4 – Todos os documentos de arrecadação serão autenticados, de forma que fiquem evidenciados as identificações do Banco, da agência, da máquina utilizada, do número da operação, a data, e o valor recebido.

6.5 – O Banco deverá recolher o Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, demais tributos e taxas correlatas, através dos documentos de arrecadação que não se encontram ainda com código de barras.

6.6 – São facultativas as formas de recebimentos “CAIXA” e/ou “TAA – MULTIBANCO” e/ou “DÉBITO AUTOMÁTICO”. Devendo a instituição informar no ato da habilitação por meio de ofício aceitação ou negação dos recebimentos facultativos. Após assinatura do contrato, a instituição poderá realizar a alteração da sua opção através de oficio com antecedência mínima de 45 (quarenta) dias.

CLÁUSULA SETIMA - DO PRAZO 
7.1 - O contrato de credenciamento assinado em decorrência do presente edital terá validade a partir de sua assinatura até o dia 31/12/2020, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo ao instrumento inicial, nos termos do art. 57 item II da Lei 8.666/93, com suas posteriores alterações.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

8.1 - As despesas oriundas do presente credenciamento serão cobertas pela dotação orçamentária do exercício de 2019, da Secretaria Municipal de Fazenda.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE

9.1 - O valor por guia de recebimento, fixado no presente credenciamento, poderá ser alterado monetariamente pela variação do IPCA do IBGE, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em vigor, após decorridos 12 meses da assinatura do instrumento original.

CLÁUSULA DECIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA

10.1 - São obrigações dos agentes credenciados:


 

a) Cumprir o horário estabelecido para as atividades comerciais afins, podendo ainda, caso for de seu interesse, funcionar aos sábados e domingos;


 

b) Manter no local de arrecadação um cofre para guarda de documentos e numerários;



 
c) Permitir a fiscalização dos serviços pelo SEF e mantê-lo permanentemente informado a respeito do andamento dos serviços;



 
d) Cumprir com todas as obrigações de naturezas fiscais, trabalhistas e previdenciárias necessárias a execução dos serviços, objeto do presente credenciamento;



 
e) Manter-se durante todo o período do contrato nas mesmas condições exigidas para habilitação e qualificação ao credenciamento;



 
f) Em se tratando de Instituição Financeira esta poderá estender os serviços de arrecadação a outros agentes recebedores devidamente credenciados pela Instituição Financeira, sob sua inteira responsabilidade;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e consequências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

11.2. O contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

11.3. O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Edital.

11.4. O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as penalidades previstas no Edital e as previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato resultantes deste processo:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

§ 1º  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

§ 2º  As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

§ 3º  A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

12.1 - Será motivo de rescisão contratual além dos previstos nos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93 e alterações:

 


12.1.1 – Pela Prefeitura Municipal de Itajaí, quando:

 


a) O agente credenciado deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contrato;

 


b) O agente credenciado reiteradamente deixar de cumprir e observar o disposto na clausula décima do presente edital;

 


c) O agente credenciado praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;

 


d) Ficar evidenciada incapacidade do agente credenciado cumprir as obrigações assumidas, devidamente caracterizada em relatório de inspeção, bem como reclamações dos usuários;

 


e) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado.

 


12.1.2 – Pelo agente credenciado:



 
Mediante solicitação por escrito o Município de Itajaí, a qual deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - Em caso de REVOGAÇÃO ou ANULAÇÃO deste Credenciamento, serão observadas as disposições da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

13.2 - O prazo para assinatura do contrato será de 07 (sete) dias úteis, a contar do dia seguinte ao da assinatura da Homologação do credenciamento.

13.3 - O credenciamento decorrente do presente edital terá caráter precário, uma vez que a qualquer momento o credenciado poderá denunciar a avença, bem como a Administração poderá descredenciá-lo, caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no edital ou no contrato, bastando para tanto notificar por escrito e conceder prazo de 30 (trinta) dias.

13.4 - Faz parte integrante do edital de Credenciamento, o Anexo I, Minuta do Contrato.

13.5 - Os interessados que tiverem dúvidas a respeito do presente Credenciamento, deverão solicitar esclarecimentos formalmente, por escrito, e protocolar no Protocolo da Diretoria de Contratos e Licitações da Prefeitura de Itajaí – Rua Alberto Werner, nº 100 Bairro Vila Operária – Itajaí-SC, respeitando os prazos legais. 
Aplica-se ao presente Edital nas partes omissas, a legislação em vigor. 

Itajaí, 09 de outubro de 2018
SANDRO RICARDO FERNANDES

Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº...../2019
TERMO DE CONTRATO PARA RECOLHIMENTO ARRECADAÇÃO DE IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU, DEMAIS TRIBUTOS E TAXAS CORRELATAS DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO EM DOCUMENTOS NÃO COMPENSÁVEIS, NO PADRÃO FEBRABAN, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E O BANCO............................ 

Aos... dias do mês de..., do ano de dois mil e dezessete, o MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Alberto Werner, nº 100, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, representado neste ato pelos seus secretários municipais infra-assinados e o Banco..............................., estabelecido na cidade de..., na Rua.., nº..., inscrito no CNPJ sob nº..., doravante denominado simplesmente CONTRATADA, através de seu representante legal Sr.............., considerando a necessidade de sistematizar os processos de arrecadação e ampliar a rede de Cobrança, resolvem firmar o presente  Termo de Contrato para delegação da Função Arrecadadora, o qual obedecerá as condições expressas na Lei nº 8.666/93 e alterações, e as disposições das cláusulas seguintes:

PRIMEIRA: DO OBJETO

CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS, TENDO COM OBJETO A COBRANÇA DE IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU, E DEMAIS TRIBUTOS E TAXAS CORRELATAS, DE COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO EM DOCUMENTOS NÃO COMPENSÁVEIS, NO PADRÃO FEBRABAN, ATRAVÉS DE SUAS AGÊNCIAS E OU CONVENIADAS EM ABRANGÊNCIA NACIONAL, SENDO A ESTIMATIVA ANUAL DE 720.000 (SETECENTOS E VINTE MIL) DOCUMENTOS, E MENSAL DE 60.000 (SESSENTA MIL) DOCUMENTOS.

SEGUNDA: DOS SERVIÇOS

A contratada deverá autenticar todos os documentos de arrecadação, tributos municipais, de forma que fique evidenciado a identificação do BANCO, a máquina utilizada, o número de operação, a data e o valor recebido.

§ 1º - Para os recebimentos realizados através de home/office banking, internet ou auto-atendimento, o pagamento deverá ser comprovado através do lançamento do débito no extrato de conta corrente, devidamente identificado, ou recibo próprio.

§ 2º - Para os recebimentos realizados através da rede de Casas Lotéricas, o pagamento deverá ser comprovado através do recibo emitido pelo terminal lotérico.

§ 3º - A contratada não poderá restringir o recebimento de contas, tributos e demais receitas do Município de clientes e não clientes do Banco, nem mesmo reduzir o horário de recebimento de contas.

§ 4º - A contratada somente poderá recusar o recebimento quando o documento de arrecadação for impróprio; e/ou contiver emendas e/ou rasuras que impeçam a leitura do código de barras e/ou a digitação numérica deste e/ou formas de recebimentos facultativos se informado a negação do recebimento por meio de ofício.
TERCEIRA: DO PREÇO

Pela prestação de serviços de arrecadação, objeto do presente termo, o MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA tarifa nas seguintes bases:

	FORMA DE RECEBIMENTO
	VALOR

	CAIXA
	R$ 2,11

	INTERNET
	R$ 1,52

	MÁQUINA DE AUTOATENDIMENTO
	R$ 1,52

	TAA MULTIBANCO
	R$ 2,11

	DEBITO AUTOMÁTICO
	R$ 1,00

	DEMAIS CANAIS
	R$ 1,76


QUARTA: DO PAGAMENTO

O preço pactuado na cláusula anterior será pago a CONTRATADA a cada documento recolhido, sendo que esta reterá o valor correspondente ao canal de recebimento por documento.

QUINTA: DO PRAZO

Este contrato terá validade a partir de sua assinatura até o dia 31/12/2020, podendo ser prorrogado nas formas do inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93 e alterações.

SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas oriundas do presente credenciamento serão cobertas pela dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Fazenda do Exercício de 2019. 
SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO

Cabe ao MUNICÍPIO, através da Secretaria Municipal de Fazenda, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos serviços contratados.

§ 1º - A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo MUNICÍPIO.

§ 2º - A existência e atuação da fiscalização do MUNICÍPIO, em nada restringem as responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne ao objeto deste contrato.

OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Compete à CONTRATADA:

I – Cumprir o disposto no Credenciamento nº 006/2018 e anexos;

II – Creditar diariamente, em conta de livre movimentação do MUNICÍPIO na própria instituição financeira, o valor da arrecadação diária e efetuar o respectivo débito;

Parágrafo Único - O valor do cheque acolhido pela CONTRATADA, eventualmente não honrado, será debitado na conta de livre movimentação do MUNICÍPIO, mantida no Banco contratado, sempre mediante imediata comunicação escrita da ocorrência.
V – Lançar o produto da arrecadação diária, em “Conta de Arrecadação”, conforme COSIF/BACEN. A contratada repassará o produto da arrecadação até o primeiro dia útil após a data do recebimento. (D+1)

§ 1º - O repasse do produto arrecadado será efetuado através de crédito em conta de livre movimentação do MUNICÍPIO.

§ 2º - O produto arrecadado, eventualmente não repassado no prazo estabelecido no parágrafo primeiro desta cláusula, será acrescido do resultado da remuneração pela variação da TJLP, divulgada pelo BACEN, de acordo com o número de dias de atraso.

VI – Ao efetuar o cálculo dos acréscimos legais devidos no caso de recolhimento em atraso, estes devem se dar conforme os critérios a serem fornecidos pelo MUNICÍPIO, preferencialmente através de sistema automatizado;

VII – Colocar a disposição do MUNICÍPIO, os arquivos magnéticos contendo as baixas (documentos arrecadados), via teletransmissão, até o 2º (segundo) dia útil após a arrecadação, acompanhados de relatório diário padrão FEBRABAN, contendo resumo da arrecadação, através de software específico fornecido pela contratada.

a) Não ocorrendo movimentação de pagamentos no dia, a CONTRATADA deverá disponibilizar no relatório diário a informação da inexistência de movimentação;

b) A CONTRATADA poderá optar pela microfilmagem ou similar dos documentos arrecadados referidos neste inciso, ficando autorizada a inutilizá-los imediatamente, sendo que decorridos 180 (cento e oitenta) dias da data da arrecadação, ficará desobrigado de prestar qualquer informação a respeito dos recebimentos efetuados e de seus respectivos valores, ficando autorizado por este instrumento a inutilizar os seus comprovantes e demais documentos alusivos à arrecadação. 

b.1) Nos casos de inconsistência ou eventuais pendências e, no intuito de evitar a inutilização de documento cujo recolhimento ainda não tenha sido solucionado a contento a inconsistência/pendência, o prazo constante da letra “b” somente iniciará após conclusa a inconsistência/pendência.

c) Após a retirada dos arquivos da caixa postal, por parte do MUNICÍPIO, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias úteis para leitura e devolução à CONTRATADA, no caso de apresentação de inconsistência, e a CONTRATADA deverá regularizar as possíveis pendências também dentro de 05 (cinco) dias úteis após a recepção do comunicado de inconsistência emitido pelo MUNICÍPIO.

d) A validação de prestação de contas via teletransmissão, deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após a sua disponibilização.

e) Na caracterização de diferenças da contratada nos recebimentos de contas efetuados através do Contratado, caberá ao MUNICÍPIO o envio de cópia de contas que originaram a diferença, para regularização, dentro do prazo previsto na letra “b” deste inciso.
VIII – Receber os documentos, objeto deste contrato, cujos vencimentos recaírem em dias que não houver expediente bancário, no 1º (primeiro) dia útil subsequente, sem cobrança de quaisquer acréscimos ao cliente.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I – Providenciar a emissão e remessa de documentos de arrecadação aos clientes/usuários, não podendo, em hipótese alguma, utilizar serviços da contratada para tal finalidade.

II – Encaminhar aos estabelecimentos arrecadadores, tabelas com índices de atualização de tributos, juros e correção monetária sobre pagamento em atraso, conforme os critérios a serem fornecidos pelo MUNICÍPIO, assim como informar através de ofício circular os casos de alterações de nomes ou valores.

III – não utilizar em hipótese alguma, documento de crédito/ADC, e/ou Bloqueto de Cobrança, como documento de arrecadação com trânsito pelo serviço de compensação de cheques e outros papéis.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE

O valor por guia de recebimento, fixado no presente credenciamento, poderá ser alterado monetariamente pela variação do IPCA do IBGE, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em vigor, após decorridos 12 meses da assinatura do instrumento original.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

As partes contratantes sujeitam-se a multa do 10% (dez por cento) do valor estimado mensal contratado, devidamente atualizado, quando ocorrer o descumprimento a qualquer das cláusulas pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

O presente termo poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, a não ser mediante prévio e expresso consentimento do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE

A CONTRATADA poderá promover publicidade, sem ônus para o MUNICÍPIO, objetivando incentivar o Contribuinte a efetuar o pagamento dos Tributos e demais Documentos de Arrecadação em sua rede de estabelecimentos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO CONTRATUAL

Fica eleito o foro da Comarca de Itajaí – SC, como competente, a fim de dirimir questões que se originem do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Contrato em 06 (seis) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Itajaí, .... de ............ de 2019
    _________________________                                                     ______________________
 SANDRO RICARDO FERNANDES                                                             CONTRATADA        
Secretário Municipal de Planejamento 
Orçamento e Gestão                                                                                   

_________________________________
ERICO LAURENTINO SOBRINHO
Secretário Municipal de Fazenda
Testemunhas: 1)..................................                                                   2)...................................          

ANEXO II

CREDENCIAMENTO 006/2018
MODELO – CARTA DE APRESENTAÇÃO
Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa ......................................................................., para participar da licitação acima referenciada, neste evento representada por (nome/identidade/CPF).....................................................................................................................................................................e procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local/Data

               _____________________________________

                                   Carimbo e Assinatura

OBS.: Documentos a serem apresentados:

 a) em caso de firma individual, o registro comercial;

b) nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor);

c) em se tratando de pessoa física, a apresentação da cédula de identidade.

ANEXO III
CREDENCIAMENTO Nº. 006/2018
DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2018
___________________________________________________________________

Nome e assinatura do responsável (representante legal) e carimbo da empresa
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